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BOLETIM GERAL

PMPE PROMOVE PALESTRAS SOBRE GESTÃO

Com a finalidade de capacitar seu efetivo e melhorar o serviço prestado à sociedade, a Polícia 
Militar de Pernambuco realizou o II Ciclo de Palestras sobre Gestão na Busca da Excelência. 

O Evento contou com duas mesas de debates cujos temas foram “Líder, Mentor ou Coach? 
Quais  as  demandas  para  o  setor  público”  e  “Gestão  de  Mudanças”,  cujas  palestrantes  foram Lorena 
Bezerra e Tereza Nunes, respectivamente.

O II Ciclo de Palestras sobre Gestão na PMPE aconteceu no Porto Digital, no Bairro do Recife 
Antigo, durante a tarde da última quarta-feira (08), sendo transmitida via videoconferência para todas as 
unidades da PMPE existentes no estado.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=17101
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM D’Albuquerque 17º BPM

Fone: 9488-5847

OFICIAL DE DIA AO QCG -  PM Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 711, de 14 JUN 2009

EMENTA Dispensa, Monitor para o ano Letivo de 2009 no Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 100 e 101 e 
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto nº 14.820, 
de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº 372, de 
14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor da hora-
aula, do CPM/DP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando as disposições contidas na Portaria do Comando Geral nº 526, de 10 ABR 2007, 
que aprovou  as  normas que institui  Normas de  Organização  e  Funcionamento  de  Direção  Militar  de 
Ensino, Subdireção Militar de Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações de Ensino, Serviço de 
Orientação  Educacional  e  Assessorias  Técnico–pedagógicas  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (NOF  – 
ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 013, de 19 ABR 2007,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Dispensar, da  função  abaixo  discriminada,  o  servidor  a  seguir  relacionado,  com a 
respectiva carga horária:

Monitor de correição disciplinar discente
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A/c de 19 JUN 2009

Sgt PM 23167-3 José de Lima Ribeiro Filho 200 h/a

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvante os efeitos retroativos 
registrados nela própria.

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi,  a/c de 13 JUL 2009,  ao Cel PM QOM Mat.  1896-1/DS, Antonio  Diniz Cavalcanti 
Paraíso, Diretor de Saúde e Presidente do Conselho Técnico Administrativo - CTA, 19 (dezenove) dias de 
férias relativas ao exercício de 2008, para gozo em trânsito no País.

Em consequência, passa a responder pela Diretoria de Saúde, no referido período, o Cel PM 
QOM Mat. 1894-5/CMH, João Freire  Campos e pela Presidência do Conselho Técnico Administrativo - 
CTA, o Cel PM QOD Mat. 1536-9, Jairo José Reis de Lima.  (Notas nº 001/2009/CTA e 008/2009/DS).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 700, de 13 JUL 2009

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando, que o militar em apreço o Subtenente RRBM Mat. 111365-8, Waldir Leite 
Figueiredo,  ao  se  escrever  na  Guarda  Patrimonial,  no  dia  03  DEZ 08,  atendeu  a  todos  os  requisitos 
constantes na Lei nº 11.116, de 22 JUL 04, especificamente, o Inciso IV, Art. 7º, do Decreto nº 26.403, de 
11 FEV 04, apresentando (Certidão de Antecedente Criminal da Justiça Militar e Folha de Antecedente 
Criminal de Justiça Comum),  do Poder Judiciário de Pernambuco com abrangência em todo o Estado, 
onde nada constatava contra o referido Graduado;

Considerando, que o Decreto nº 32.983, de 04 FEV 2009, revogou o Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04,  onde aquele em sua alínea “f”,  Inciso V, Art.  3º,  exige que todos os candidatos a partir  da 
vigência do referido Decreto apresentem Antecedentes Criminais da Justiça Militar do Estado e Justiça 
Comum do Fórum da Capital e da cidade onde reside o candidato;
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Considerando, o exposto acima e a vigência do referido Decreto, foi feito um levantamento de 
todos os  candidatos  inscritos  na  Guarda Patrimonial  que não residem na Cidade do Recife,  com este 
levantamento,  foi  constatado,  entre  outros,  que  o  Subtenente  RRBM  Mat.  111365-8,  Waldir  Leite 
Figueiredo,  reside  na  Cidade  do Paulista  e ao referido graduado foi  solicitado folha  de  Antecedentes 
criminais da Comarca do Paulista-PE;

Considerando finalmente, que só após a sua designação, através da Portaria nº 486, de 13 
MAI 2009, a/c de 1º MAI 2009, o Subtenente RRBM Mat. 111365-8, Waldir Leite Figueiredo, apresentou 
uma  Certidão  com  data  de  25  MAI  2009,  onde  o  referido  militar  figura  como  réu  no  Processo  nº 
231.2004.3609-7  da  Comarca  do  Paulista-PE,  onde  aguarda  nova  data  para  sessão  de  julgamento  na 
primeira vara do Tribunal  do Júri  da Cidade do Paulista-PE,  contrariando desta  feita,  o que dispõe a 
Legislação da Guarda Patrimonial em vigor,

R E S O L V E:

I -  Dispensar,  “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o Subtenente 
RRBM Mat.  111365-8,  Waldir  Leite  Figueiredo,  de  acordo com a alínea  “f”,  Art.  3º,  do Decreto  nº. 
32.983, de 04 FEV 2009, e alínea “c”, Inciso II, Art. 7º, da Lei nº. 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 709, de 14 JUL 2009 

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, faleceu em 
hora ignorada, do dia 30 JUN 2009, em sua residência, na Rua Augusto Calheiro, nº 22, Bairro Centenário 
na  Cidade  de  Caruaru-PE,  tendo  como  “causa  mortis”,  Choque  no  Curso  de  tratamento  de 
Politraumatismo, produzido por instrumento Contundente (Vítima de Acidente de Transito em 07 JUN 
2009, faleceu no Curso de Tratamento-Acidente),  consoante óbito atestado pelo Dr. Pedro Jorge F. de 
Amorim, CRM – 7077,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM 
Mat. 107406-7/GP, Israel Queiroz da Silva, de acordo com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 
03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzidas pelos Decretos Estaduais 
nº  28.821, de 16 JAN 06 e Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 JUN 2009, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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3.0.0.   EXTRATOS DE DECISÕES MONOGRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 2392/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Euclides Sebastião de Barros Filho, Mat. 17066-6, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1084, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 2.060,09, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adquirida após a EC n° 19/98) R$      85,84
TOTAL R$ 2.060,09

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 JUN 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 2405/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Hamilton Barbosa Fernandes, Mat . 17831-4, 2º Sargento PM
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega 
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0743, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 1º Sargento PM no valor de R$ 2.338,96, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 1º Sargento PM, em 31 MAR 2009 R$ 2.033,88
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    305,08
TOTAL R$ 2.338,96

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 29 JUN 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
 

--oo(0)oo--
 
Nº 2406/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Vladimir Barros de Castro, Mat. 16113-6, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1254/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais  integrais da Graduação de 3º Sargento PM no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 30 JUN 2009.
Conselheiro Romário Dias

--oo(0)oo--
Nº 2417/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José João de Lima Filho, Mat. 20587-7, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0392, publicada em 28 FEV 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 28 FEV 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 28 FEV 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 30 JUN 2009.
Conselheiro Romário dias.

(Republicado por haver saído com incorreção)
--oo(0)oo--

Nº 2426/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Gomes de Moura Filho, Mat. 15032-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 1112,  da Fundação de Aposentadorias  e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais  integrais da Graduação de 3º Sargento PM no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 11 JUN 2009.
Conselheiro Romário Dias
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Nº 2450/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Luiz de França dos Santos, Mat. 20662-8, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0770, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 2009 R$ 1.716,74 
Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 JUN 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 2451/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Ricardo Soriano Lisboa, Mat. 31135-9, Soldado PM 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3366, publicada em 22 DEZ 07.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 22 OUT 98, os 
proventos mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 648,83, ressalvadas as melhorias 
posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Cabo PM, em 22 OUT 98 R$  82, 07
Adicional por Tempo de Serviço R$  14, 04
Gratificação de Moradia R$  77, 97
Gratificação de Exercício R$  16, 41
Gratificação de Capacitação Profissional R$  78, 79
Representação de Função (gratificação referente 
aos encargos do Posto/Graduação) R$  25, 64
Gratificação de Incentivo R$ 325,82
Gratificação de Adicional de Inatividade R$   28,09 
TOTAL R$ 648,83

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 26 JUN 2009.
Conselheiro Carlos Porto

--oo(0)oo--

Nº 2454/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco Valdemiro da Silva, Mat. 16633-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
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Ato submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 0738,  da Fundação de Aposentadorias  e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 2009 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 06 JUL 2009.
Conselheiro Romário Dias

--oo(0)oo--
Nº 2464/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Marcos Antônio de Lima Salgado, Mat. 19775-0, 2º Sargento PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1142, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 1º Sargento PM, no valor de R$ 2.338,96, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 1º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 2.033,88
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    305,08
TOTAL R$ 2.338,96

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 16 JUN 2009.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--
 
Nº 2465/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Jonatas Gonçalves da Fonseca, Mat. 18139-0, Cabo PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0769, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 17 JUN 2009.
Conselheira Teresa Duere.

(Transcritos do DOE nº 128, de 14 JUL 2009)
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4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico 048, Processo nº 212/09, Aquisição de Medicamentos de Uso Humano. Abertura: 27 
JUL 09 às 9h. O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 128, de 14 JUL 2009)

4.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico 041/09, Processo nº 134/09, Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílios domésticos. 
Proponentes  Vencedoras:  1)  Comercial  Esquina  das  Utilidades  Ltda-ME;  2)  Lau  Comércio  de 
Equipamenos Eletro Elet Ltda; 3) SM Cordeiro de Melo – ME; 4) Solução Inox Comércio Manutenção e 
Locação de Equip.

Pregão  Eletrônico  042/09,  Processo  nº  136/09,  Objeto:  Aquisição  de  materiais  para  copa  e  cozinha. 
Proponentes Vencedoras: 1) Comercial E. W. E de Produtos Ltda; 2) Diferencial Comércio Atacadista 
Ltda; 3) Gupi Comércio de Materiais Atacadista Ltda; 4) J Siqueira Informática e Comércio Ltda – ME; 5) 
Porto Belo Comércio e Turismo Ltda -ME ; 6) RM Comercial Ltda.  Recife, PE, 13 JUL 2009. Robson 
Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 128, de 14 JUL 2009)

5.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

5.1.0.   34ª Corrida Guararapes - Premiação 
               
Dentre os eventos alusivos às comemorações do 184º Aniversário da corporação, no domingo 07 

de junho do corrente ano, foi realizada a 34ª edição da Corrida Guararapes de Pedestrianismo, que contou 
com a participação de cerca de 1000 corredores, entre civis e militares de diferentes Estados.

A corrida teve como ponto de largada o Monte Guararapes e seguiu percorrendo importantes ruas 
e avenidas da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e de nossa capital, até a chegada em frente ao Quartel do 
Comando Geral.

Este ano a corrida premiou em dinheiro, um total de R$12.000 (doze mil reais), distribuídos nas 
categorias: Geral (masculino/feminino), Policial Militar de Pernambuco (masculino e feminino) e Policial 
Militar de outros Estados.  

CLASSIFICAÇÃO GERAL MASCULINO
1º Lugar Marcelo José da Silva

2º Lugar José Saraiva Frazão Júnior

3º Lugar Enio Kleiton de Lima

4º Lugar Benedito Donizete Gomes

5º Lugar Aparecido Aloisio Silva
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A Associação de Cabos e Soldados premiará os policiais militares de Pernambuco, devendo os 
vencedores procurar a diretoria da ACS, para o recebimento dos respectivos valores.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CLASSIFICAÇÃO GERAL FEMININO
1º Lugar Maria Lucia Alves Vieira

2º Lugar Mary Emanuela da C. Oliveira

3º Lugar Graciete Moreira Carneiro

4º Lugar Maria de Lourdes Ferreira de Souza

5º Lugar Cristiane Alves Xavier

CLASSIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR MASCULINO
Classificação Graduação Matrícula OME Nome

1º Lugar Cb 21786-7 6º BPM Lourinaldo José do Nascimento

2º Lugar Al CFSd 108617- CEMET I Jonata José Freitas de Santana

3º Lugar 2º Sgt 18499-3 20º BPM Carlos Batista da Silva

4º Lugar Cb 20365-3 19º BPM Antônio Laurindo Mota

5º Lugar Sd 28093-3 2º BPM Antônio Caetano de Lima

CLASSIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR FEMININO
Classificação Graduação Matrícula OME Nome

1º Lugar Al CFSd 109069-0 CEMET I Valcilene de Araújo Diniz

2º Lugar Cb 24435-0 DF Regina Celi da Silva

3º Lugar 2º Sgt 24480-5 AG Maria Nazaré Silvino da Silva

4º Lugar Cb 22724-2 DP Maria Gorette de Paula Gomes 

5º Lugar Al CFSd 108809- CEMET I Fabiana Gonçalves Duarte



  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  129                                                   11
20 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Suave é ao homem o pão da mentira, mas depois a sua boca se encherá de cascalho. (Provérbios 
20:17).

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Pv&capitulo=20&versiculo=17
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Pv&capitulo=20&versiculo=17
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